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A CRIAÇÃO DO GT FOI MOTIVADA PELOS  S EGUINTES  
FATOS :

- HOJE OCORRE A UTILIZAÇÃO DE RES ÍDUOS  PARA FABRICAÇÃO 
DE MICRONUTRIENTES  EM ALGUNS  ES TADOS , S EM QUE IS TO 



NAS  PRIMEIRAS  REUNIÕES  DO GT DELIBEROU-S E 
PELA REALIZAÇÃO DE UM ENCONTRO TÉCNICO, 
PARA OBTENÇÃO DE S UBS ÍDIOS  PARA 
AVALIAÇÃO DA VIAB ILIDADE DA 
REGULAMENTAÇÃO.
 
O ENCONTRO TÉCNICO OCORREU NO PERÍODO 
DE 01 A 03 DE ABRIL DE 2009 EM S ÃO PAULO, 
ONDE VÁRIOS  ES PECIALIS TAS  TIVERAM A 
OPORTUNIDADE DE DEBATER O TEMA EM S EUS  
DIVERS OS  AS PECTOS .
 
AS  APRES ENTAÇÕES , A TRANS CRIÇÃO E OS  
RES UMOS  DOS  RELATORES  DOS  GRUPOS  
TEMÁTICOS  ENCONTRAM-S E NA PÁGINA 
ELETRÔNICA DO CONAMA.



NA RETOMADA DOS  TRABALHOS  DO GT, OCORRIDA EM 16 E 17 
DE S ETEMBRO DE 2010, O GRUPO CONCLUIU:

-  TENDO EM VIS TA O TEMPO DECORRIDO DA REALIZAÇÃO DO 
ENCONTRO TÉCNICO ;

- TENDO EM VIS TA QUE NEM TODOS  OS  PARTICIPANTES  DA 
PRORROGAÇÃO DO GT HAVIAM PARTICIPADO DO ENCONTRO 
TÉCNICO:

- FEZ-S E NECES S ÁRIA UMA DIS CUS S ÃO DO RELATÓRIO DO 
ENCONTRO, PARA POS ICIONAMENTO DOS  PARTICIPANTES  E 
LEVANTAMENTO DAS  CONCLUS ÕES  IMPORTANTES  E DE CONS ENS O 
EM CADA UM DOS  TEMAS  DIS CUTIDOS ;
 
- AS  DIS CUS S ÕES  OCORRERAM NAS  REUNIÕES  60 A 80, TENDO S IDO 
APONTADAS  AS  CONCLUS ÕES  CONS TANTES  NO DOCUMENTO 
ANEXADO COMO CONCLUS ÕES  DO 80 GT.



 
NÃO FOI POS S ÍVEL ES TABELECER UM 
CONS ENS O, ENTRE OS  
REPRES ENTANTES  DAS  INS TITUIÇÕES  E 
ENTIDADES  PARTICIPANTES , QUANTO AO 
TEOR DE UMA PROPOS TA DE 
RES OLUÇÃO SOBRE US O DE RES ÍDUOS  
INDUS TRIAIS  INDICADOS  COMO MATÉRIA 
PRIMA PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS  
FORNECEDORES  DE MICRONUTRIENTES  
UTILIZADOS  COMO INS UMO AGRÍCOLA.
 



REPRES ENTANTES  DO MP S ÃO PAULO, MINIS TÉRIO DA S AÚDE, AMBIENTALIS TAS , AS S OCIAÇÃO 
BRAS ILEIRA DE AGROECOLOGIA E DO IAP CONS IDERAM :
 
1) NÃO DEVE S ER REGULAMENTADA, AUTORIZADA OU TOLERADA A UTILIZAÇÃO  DE RES ÍDUOS  
INDUS TRIAIS  CONTENDO POLUENTES  ORGÂNICOS  E INORGÂNICOS  (POTENCIALMENTE TÓXICOS  
, INDES EJÁVEIS  À AGRICULTURA, S EM INTERES S E PARA A NUTRIÇÃO DAS  PLANTAS   E QUE 
CAUS AM GRAVES  CONS EQÜÊNCIAS  AO MEIO AMBIENTE E À S AÚDE HUMANA) COMO 
FORNECEDORES  DE MICRONUTRIENTES  PARA A FABRICAÇÃO DE INS UMOS  AGRÍCOLAS ;
 
2) DEVEM S ER ADOTADAS  MEDIDAS  ADMINIS TRATIVAS  IMEDIATAS  E EFICAZES  PARA A 
CES S AÇÃO DAS  ATIVIDADES  ILEGAIS  DE PRODUÇÃO E FABRICAÇÃO DE INS UMOS  AGRÍCOLAS  A 
PARTIR DA UTILIZAÇÃO DE RES ÍDUOS  INDUS TRIAIS  DE TODA E QUALQUER EMPRES A NO 
TERRITÓRIO NACIONAL;
 
3) NÃO DEVE S ER REGULAMENTADA A MATÉRIA PELO ES TABELECIMENTO DE LIMITES  
ACEITÁVEIS  DE S UBS TÂNCIAS  S EM INTERES S E PARA AS  PLANTAS  EM RES ÍDUOS  INDUS TRIAIS  
OU  NOS  PRODUTOS  FINAIS , POIS  AS S IM S E PROMOVE A S UA ADIÇÃO AOS  S OLOS  POR ES TA VIA;
 
4) O US O DE RES ÍDUOS  INDUS TRIAIS  PARA FORMULAR INS UMOS  AGRÍCOLAS  DEVE S ER 
CONDICIONADO  A RETIRADA INTEGRAL DES TAS  S UBS TÂNCIAS  .  TAL PREMIS S A NÃO VALIDA OU 
S US TENTA, POR S I S Ó, A VIAB ILIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA, CONS IDERADO O 
AMPLO E COMPLEXO CONTEXTO NO QUAL  S E INS ERE.  NÃO FOI DEVIDAMENTE COMPROVADA A 
VIABILIDADE AMBIENTAL, TECNOLÓGICA, DE MONITORAMENTO, DE CONTROLE E DE 
FIS CALIZAÇÃO  DES TA PRÁTICA.
 
5) A CONS TITUIÇÃO FEDERAL E A POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE NÃO ADMITEM 
NORMATIVAS  QUE PROMOVAM A PIORA DA QUALIDADE AMBIENTAL;
 
6) TEMOS  POUCAS  INFORMAÇÕES  S OBRE OS  EFEITOS  CRÔNICOS  A S AÚDE DE EXPOS IÇÕES  A 
BAIXAS  CONCENTRAÇÕES  DE CONTAMINANTES  AMBIENTAIS . NÃO EXIS TEM LIMITES  S EGUROS  
PARA EXPOS IÇÃO HUMANA AS  S UBS TÂNCIAS  CARCINOGÊNICAS , MUTAGENICAS  OU 
TERATOGENICAS  O QUE CONS TITUI AS PECTO PREPONDERANTE PARA A INCORPORAÇÃO DE 
S UBS TÂNCIAS  TÓXICAS  AO S OLO.



REPRES ENTANTES  DO MINIS TÉRIO DO MEIO AMBIENTE, MAPA, IBAMA, CETES B, 
FEAM, EMBRAPA CERRADOS , ANDA E S IARGS  (AS S OCIAÇÃO QUE REPRES ENTA AS  
INDÚS TRIAS  DO S ETOR DE FERTILIZANTES ), CNI E PROFES S ORES  LUIZ ROBERTO 
GUIMARÃES  GUILHERME (UFLA) E CAETANO MARCIANO DE S OUZA (UFV) 
CONS IDERAM IMPORTANTE QUE HAJA UMA REGULAMENTAÇÃO ES TABELECENDO 
REGRAS  BEM RES TRITIVAS , QUE INCLUAM:

1)ACEITAÇÃO APENAS  DE RES ÍDUOS  QUE CONTENHAM PORCENTAGENS  
DES EJÁVEIS  DE S UBS TÂNCIAS  DE INTERES S E AGRONÔMICO, S EM A PRES ENÇA DE 
CONCENTRAÇÕES  INDES EJÁVEIS  DE S UBS TÂNCIAS  CONTAMINANTES , A EXEMPLO 
DAS  ORGÂNICAS  PERS IS TENTES  E METAIS  TÓXICOS  CARCINOGÊNICOS , 
DETERMINADAS  COM CRITÉRIOS  BAS TANTE RES TRITIVOS , CONS UBS TANCIADOS  
EM METODOLOGIAS  DE AVALIAÇÃO DE RIS CO E ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA 
PRECAUÇÃO, QUE LEVEM EM CONTA AS  PROPRIEDADES  FÍS ICO-QUÍMICAS , 
ECOTOXICOLÓGICAS  E TOXICOLÓGICAS  DES TAS  S UBS TÂNCIAS , S EU 
COMPORTAMENTO AMBIENTAL E CAPACIDADE DE ABS ORÇÃO PELAS  PLANTAS ;

2)APRIMORAMENTO DOS  MECANIS MOS  DE CONTROLE PRATICADOS  PELOS  
ÓRGÃOS  AMBIENTAIS , VIS ANDO A EFICÁCIA DE FIS CALIZAÇÃO DAS  DIVERS AS  
ETAPAS  DA CADEIA PRODUTIVA DE MICRONUTRIENTES ;

3)PROIB IÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE RES ÍDUOS  PERIGOS OS ;

4)PARA UTILIZAÇÃO OS  RES ÍDUOS  DEVEM S ER GERADOS  EM PROCES S O 
INDUS TRIAL BEM DEFINIDO E CONTROLADO, ONDE EXIS TAM S IS TEMAS  DE 
PRODUÇÃO CAPAZES  DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS  CARACTERÍS TICAS  
DES TES  MATERIAIS  DENTRO DOS  PADRÕES  QUE OS  CARACTERIZAM;

5)A AVALIAÇÃO DEVE S ER FEITA PARA CADA RES ÍDUO E PARA CADA PROCES S O DE 
GERAÇÃO.
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